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INDICAÇÃO N.º 31/2021 
 
 

 
 

Excelentíssimo Sr. José Valentin Rodrigues, digníssimo Presidente 

do Poder Legislativo de Peabiru - Pr. 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, indicando, ao mesmo, que viabilize as seguintes 

melhorias no Residencial Bela Vista: 

- Adequações na entrada de acesso ao Residencial; 

- Instalação de redutor de velocidade na Rua Cezinando Ribas. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Nossa solicitação visa atender a pedidos dos moradores do local 

mencionado que cobram melhorias no acesso ao conjunto e também redutor de 

velocidade na rua principal que corta o Residencial Bela Vista, pois alguns 

motoristas abusam da velocidade no local gerando insegurança nos moradores e 

risco de acidentes.  

 

 

Plenário Jurceu Sakuma 08 de março de 2021. 

 
 

Claudino de Oliveira Lino 

Vereador 

 


